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PARECER Nº 169/2017

ASSUNTO: Projeto de Lei n. 4.670/17 - Altera o § 1° do art. 1° da
Lei n. 7.428 de 10 de janeiro de 2017, ao tempo em que autoriza a
suplementação  de  crédito  e  reduz  o  valor  da  dotação
orçamentária que menciona.
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RELATÓRIO

A Caixa Escolar Frei Antônio de Gangi e a Caixa Escolar
Arlindo Porto, haviam sido contempladas com subvenção na categoria de
“auxílio  financeiro”;  contudo,  pretendem  que  os  recursos  sejam
empregados no “custeio” de suas atividades.

Nestes  termos,  o  presente  PL,  visa  inserir  a  Caixa
Escolar Frei Antônio de Gangi e a Caixa Escolar Arlindo Porto, no rol de
entidades  relacionadas  na  Lei  7.428  de  2017,  para  que  sejam
contempladas  com a subvenção de custeio,  na ordem de R$10.000,00
(dez mil reais) e R$ 3.000,00 (três mil reais) respectivamente.

Ademais,  o  PL  possui  legitimidade  quanto  a  sua
iniciativa,  prevê  a  fonte  de  recursos  e  trata  de  matéria  típica  de  lei
ordinária.

PARECER

Considerando o teor e a justificativa do Projeto de Lei,
em especial  o  cumprimento  dos  requisitos  de  iniciativa,  tipo  legal  e  a
indicação  da  fonte  de  recursos;  evidencia-se  a  constitucionalidade,
legalidade e o atendimento do Regimento Interno da Câmara.

VOTO

Ante  as  razões  expostas,  manifestamos  pela
aprovação do PL.

Patos de Minas – MG, 20 de novembro de 2017.
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